
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31209259146 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

BDG SINOBRAS COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

002 ALTERACAO

EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

1

025

2244

2211

BELO HORIZONTE

3 JUNHO 2025

Nº FCN/REMP

MGP2500488024

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Número do Protocolo

25/356.325-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2500488024

Data

02/06/2025

006.610.316-91 ANTONIO WAGNER DA CUNHA HENRIQUES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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17ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
BDG SINOBRÁS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA. 

CNPJ 13.877.012/0001-40 
NIRE 3120925914-6 

 

Pelo presente instrumento, 

 

ANTÔNIO WAGNER DA CUNHA HENRIQUESANTÔNIO WAGNER DA CUNHA HENRIQUESANTÔNIO WAGNER DA CUNHA HENRIQUESANTÔNIO WAGNER DA CUNHA HENRIQUES, brasileiro, casado em regime de separação total 
de bens, empresário, portador da carteira de identidade nº M-1.379.366, expedida pela 
SSP/MG e do CPF nº 006.610.316-91, domiciliado na Avenida Raja Gabaglia, nº 2.750, sala 
1, bairro Estoril, CEP 30.494-170, em Belo Horizonte, MG; 

 

BDG BDG BDG BDG 3333    BRASIL DEALER GROUP HOLDING LTDA.BRASIL DEALER GROUP HOLDING LTDA.BRASIL DEALER GROUP HOLDING LTDA.BRASIL DEALER GROUP HOLDING LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 47.621.774/0001-01 e registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
(JUCEMG) sob NIRE nº 31213372679, em 18/08/2022, com sede na Avenida Raja Gabaglia, 
nº 3.003, andar 2, bairro São Bento, em Belo Horizonte, MG, CEP 30.350-563, neste ato 
representada por Antônio Wagner da Cunha Henriques, acima qualificado 

 
 
Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada BDG BDG BDG BDG SINOBRÁS COMÉRCIO E SINOBRÁS COMÉRCIO E SINOBRÁS COMÉRCIO E SINOBRÁS COMÉRCIO E 
IMPORTAÇÃOIMPORTAÇÃOIMPORTAÇÃOIMPORTAÇÃO    LTDALTDALTDALTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.877.012/0001-40 e registrada na Junta Comercial 
do Estado de Minas Gerais (JUCEMG) sob o NIRE n° 3120925914-6, com sede na Avenida Barão 
Homem de Melo, nº 2761, Bairro Estoril, em Belo Horizonte, MG, CEP 30.494-085, RESOLVERESOLVERESOLVERESOLVEMMMM, , , , de 
comum acordo e na melhor forma de Direito, alterar o Contrato Social da sociedade, consolidando 
conforme o que se segue: 
 
1.1.1.1. DA DA DA DA EXTINÇÃOEXTINÇÃOEXTINÇÃOEXTINÇÃO    DE FILIALDE FILIALDE FILIALDE FILIAL 

 
1.1.     Por deliberação dos sócios, fica extinta a filial 03 da sociedade, anteriormente situada 

no endereço Rua São Pedro da Aldeia, nº 1201, Galpão AB, bairro Serra do Curral, em Belo 

Horizonte, MG, CEP 30.390-021, inscrita no CNPJ sob nº 13.877.012/0004-93 e registrada 
na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (JUCEMG) sob NIRE 3190306180-1. 

 
2.2.2.2. DA DA DA DA MUDANÇA DE ENDEREÇO DA SEDEMUDANÇA DE ENDEREÇO DA SEDEMUDANÇA DE ENDEREÇO DA SEDEMUDANÇA DE ENDEREÇO DA SEDE    

    

2.1. Com o registro deste instrumento, fica alterado o endereço da sede da sociedade, 

que passa a funcionar no seguinte endereço: Rua São Pedro da Aldeia, nº 1201, Galpão AB, 

bairro Serra do Curral, em Belo Horizonte, MG, CEP 30.390-021.  

 

2.2. Em razão da alteração acima, a Cláusula Primeira do Contrato Social passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

<A sociedade gira sob a denominação social de <BDG SINOBRÁS COMÉRCIO E BDG SINOBRÁS COMÉRCIO E BDG SINOBRÁS COMÉRCIO E BDG SINOBRÁS COMÉRCIO E 

IMPORTAÇÃO LTDAIMPORTAÇÃO LTDAIMPORTAÇÃO LTDAIMPORTAÇÃO LTDA.=, com sede na Rua São Pedro da Aldeia, nº 1201, Galpão AB, 

bairro Serra do Curral, em Belo Horizonte, MG, CEP 30.390-021. 

 

1.1. A sociedade possui as filiais nos seguintes endereços: 
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17ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
BDG SINOBRÁS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA. 

CNPJ 13.877.012/0001-40 
NIRE 3120925914-6 

1.1.1. Filial 01 3 Rua Erwin Balle, nº 1331, bairro Jucu, em Viana, ES, CEP 

29.131-099, inscrita no CNPJ sob nº 13.877.012/0002-21 e registrada na 

Junta Comercial do Espírito Santo (JUCEES) sob NIRE nº 32900708162. 

 

1.1.2. Filial 02 3 Avenida Doutor Antônio Alves Passig, nº 669, bairro Residencial 

e Comercial Palmares, em Ribeirão Preto, SP, CEP 14.092-590, inscrita no 

CNPJ sob nº 13.877.012/0003-02 e registrada na Junta Comercial do 

Estado de São Paulo (JUCESP) sob o NIRE nº 35920268578. 

 

1.1.3. Filial 04 3 Rodovia BR 040, Km 551, Morro Santa, nº 551, bairro São 
Sebastião das Águas Claras, em Nova Lima, MG, inscrita no CNPJ sob nº 
13.877.012/0005-74 e registrada na Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais (JUCEMG) sob o NIRE nº 3190306716-7. 

 
1.2. A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios no 

país ou fora dele, mediante deliberação dos sócios.= 

 

3.3.3.3. DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIALDA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIALDA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIALDA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL    

    

3.1.  Em decorrência das alterações acima mencionadas, os sócios resolvem alterar e 

consolidar o Contrato Social, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

*** 

<<<<BDG SINOBRÁS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDABDG SINOBRÁS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDABDG SINOBRÁS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDABDG SINOBRÁS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA....====    
CONTRATO SOCIALCONTRATO SOCIALCONTRATO SOCIALCONTRATO SOCIAL    

    
CLÁUSULA PRIMEIRA. CLÁUSULA PRIMEIRA. CLÁUSULA PRIMEIRA. CLÁUSULA PRIMEIRA. DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E FILIALDA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E FILIALDA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E FILIALDA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E FILIAL        

    
A sociedade gira sob a denominação social de <BDG SINOBRÁS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO BDG SINOBRÁS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO BDG SINOBRÁS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO BDG SINOBRÁS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO 
LTDALTDALTDALTDA.=, com sede na Rua São Pedro da Aldeia, nº 1201, Galpão AB, bairro Serra do Curral, 
em Belo Horizonte, MG, CEP 30.390-021. 
 
1.1. A sociedade possui as filiais nos seguintes endereços: 

 

1.1.1. Filial 01Filial 01Filial 01Filial 01 3 Rua Erwin Balle, nº 1331, bairro Jucu, em Viana, ES, CEP 29.131-

099, inscrita no CNPJ sob nº 13.877.012/0002-21 e registrada na Junta Comercial do 

Espírito Santo (JUCEES) sob NIRE nº 32900708162. 

 

1.1.2. Filial 02Filial 02Filial 02Filial 02 3 Avenida Doutor Antônio Alves Passig, nº 669, bairro Residencial e 

Comercial Palmares, em Ribeirão Preto, SP, CEP 14.092-590, inscrita no CNPJ sob nº 

13.877.012/0003-02 e registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) 

sob o NIRE nº 35920268578. 
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17ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
BDG SINOBRÁS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA. 

CNPJ 13.877.012/0001-40 
NIRE 3120925914-6 

1.1.3. Filial 04 3 Rodovia BR 040, Km 551, Morro Santa, nº 551, bairro São 

Sebastião das Águas Claras, em Nova Lima, MG, inscrita no CNPJ sob nº 

13.877.012/0005-74 e registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

(JUCEMG) sob o NIRE nº 3190306716-7. 

 
1.2. A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios no país 
ou fora dele, mediante deliberação dos sócios. 

 
CLÁUSULA SEGUNDACLÁUSULA SEGUNDACLÁUSULA SEGUNDACLÁUSULA SEGUNDA. . . . DO OBJETO SOCIALDO OBJETO SOCIALDO OBJETO SOCIALDO OBJETO SOCIAL    
    
2.1. O objeto social do estabelecimento eleito como sede (matriz) e filiais (01, 02 e 04) é o 
comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, partes 
e peças, comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplanagem, mineração e 
construção, partes e peças, comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 
industrial, partes e peças, serviços de telecomunicações sem fio, serviços de cartografia, 
topografia e geodesia, atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios, 
exceto imobiliários, aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes. 

CLÁUSULA TERCEIRACLÁUSULA TERCEIRACLÁUSULA TERCEIRACLÁUSULA TERCEIRA. . . . DURAÇÃODURAÇÃODURAÇÃODURAÇÃO    
    
3.1. A sociedade iniciou suas atividades em 28/06/2011 e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 

 
CLÁUSULA QUARTA. CLÁUSULA QUARTA. CLÁUSULA QUARTA. CLÁUSULA QUARTA. DO CAPITAL SOCIALDO CAPITAL SOCIALDO CAPITAL SOCIALDO CAPITAL SOCIAL    
 
4.1. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente do país, é de 
R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), dividido em 12.000.000 (doze milhões) quotas, 
no valor unitário de R$ 1,00 (um real), está assim distribuído entre os sócios: 
 

SóciosSóciosSóciosSócios    QuotasQuotasQuotasQuotas    ValorValorValorValor    (R$)(R$)(R$)(R$)    PercentualPercentualPercentualPercentual    

ANTÔNIOANTÔNIOANTÔNIOANTÔNIO    WAGNERWAGNERWAGNERWAGNER    DADADADA    CUNHACUNHACUNHACUNHA    HENRIQUESHENRIQUESHENRIQUESHENRIQUES    120.000 R$ 120.000,00 1% 

BDG BDG BDG BDG 3333    BRASIL DEALER GROUP HOLDING LTDABRASIL DEALER GROUP HOLDING LTDABRASIL DEALER GROUP HOLDING LTDABRASIL DEALER GROUP HOLDING LTDA    11.880.000 R$ 11.880.000,00 99% 

TotalTotalTotalTotal    12121212.000.000.000.000.000.000.000.000    R$ R$ R$ R$ 12.00012.00012.00012.000.000,00.000,00.000,00.000,00    100%100%100%100%    

 
4.2. As quotas do capital social são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento de sócios detentores de, no mínimo, mais da metade do 
capital social da sociedade. 
 

4.2.1. Caso algum dos sócios deseje alienar suas quotas, salvo na hipótese de cessão 
e transferência a descendentes, deverá oferecê-las primeiramente aos outros sócios, 
por escrito, a quem fica assegurado, em igualdade de condições, prazo e preço, o 
exercício do direito de preferência na aquisição, a ser exercido no prazo de 30 (trinta) 
dias, formalizando, se realizada a cessão e a transferência delas, a alteração contratual 
pertinente. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 12812215 em 13/06/2025 da Empresa BDG SINOBRAS COMERCIO E IMPORTACAO LTDA, Nire 31209259146 e
protocolo 253563259 - 10/06/2025. Efeitos do registro: 03/06/2025. Autenticação: 4F14F031D279575EC140ACA539623658F88764DC. Marinely de
Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/356.325-9 e o
código de segurança dsbG Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/06/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

pág. 5/12



 

 

 

 

 

 

 

17ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
BDG SINOBRÁS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA. 

CNPJ 13.877.012/0001-40 
NIRE 3120925914-6 

 
4.3. As quotas sociais são impenhoráveis, sendo expressamente vedado aos sócios 
constituir qualquer ônus sobre as quotas ou nomeá-las para garantia de Juízo, bem como 
serem dadas em penhor, penhora, caução, alienação fiduciária ou qualquer outra forma de 
garantia ou direito real de fruição, nem serem objeto de usufruto, opções de compra ou 
venda, sem prévia e expressa aprovação, por escrito, de sócios detentores de, no mínimo, 
mais da metade das quotas representativas do capital social da sociedade. 

 
4.3.1. Será plenamente nula e ineficaz a constituição de quaisquer ônus sobre as 
quotas da sociedade. 

    
CLÁUSULA CLÁUSULA CLÁUSULA CLÁUSULA QUINTAQUINTAQUINTAQUINTA. . . . ADMINISTRAÇÃOADMINISTRAÇÃOADMINISTRAÇÃOADMINISTRAÇÃO    DA SOCIEDADEDA SOCIEDADEDA SOCIEDADEDA SOCIEDADE    
    
5.1.  A administração da sociedade será exercida pelo sócio ANTÔNIO WAGNER DA CUNHA ANTÔNIO WAGNER DA CUNHA ANTÔNIO WAGNER DA CUNHA ANTÔNIO WAGNER DA CUNHA 
HENRIQUESHENRIQUESHENRIQUESHENRIQUES, já qualificado, que representará a sociedade isoladamente. 
 
5.2. O(s) administrador(es) terá(ão) poderes para praticar todos e quaisquer atos 
necessários ao regular funcionamento e desenvolvimento dos negócios, representando a 
sociedade em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, nos atos e contratos de qualquer 
natureza ou para qualquer finalidade. 
 
5.3. Incluem-se dentre os poderes de administração, mas a tanto não se limitam, a 
representação perante a administração pública, direta ou indireta, repartições, autarquias, 
empresas públicas, sociedades de economia mista federais, estaduais e municipais, terceiros 
em geral, notadamente em relação a bancos e quaisquer outras entidades financeiras, 
públicas e privadas. 
 
5.4. É expressamente defeso ao(s) administrador(es) o uso da denominação social em 
negócios estranhos ao objeto social, a prestação, pela sociedade, de garantias reais ou 
fidejussórias, fianças, avais ou outras transações que beneficiem terceiros (pessoas físicas 
ou jurídicas), sem prévia e expressa aprovação dos sócios. 
 
5.5. A sociedade, nos termos do artigo 1.015 da Lei n.º 10.406/2002 (Código Civil), não 
responderá por excesso cometido pelo(s) administrador(es) que venha(m) trazer prejuízos 
a terceiros. 
 
5.6. Os bens componentes do acervo social respondem apenas pelos atos de gestão do(s) 
administrador(es) da sociedade, sem, no entanto, excluir sua responsabilidade pessoal nas 
hipóteses de culpa ou dolo. 
 
5.7. O(s) administrador(es) poderá(ão) nomear procurador em nome da sociedade, para 
todos os atos de interesses sociais, conferindo poderes e prazo de vigência específicos, 
exceto a procuração <ad judicia=, que poderá ser concedida por prazo indeterminado. 
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17ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
BDG SINOBRÁS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA. 

CNPJ 13.877.012/0001-40 
NIRE 3120925914-6 

5.8. O(s) administrador(es) da sociedade deverá(ão) ter, no exercício de suas funções, o 
cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração 
de seus próprios negócios. 
 
5.9. Poderão ser nomeados administradores não sócios, sempre por deliberação unânime 
dos sócios. 
 
CLÁUSULA SEXTA. DELIBERAÇÕES SOCIAISCLÁUSULA SEXTA. DELIBERAÇÕES SOCIAISCLÁUSULA SEXTA. DELIBERAÇÕES SOCIAISCLÁUSULA SEXTA. DELIBERAÇÕES SOCIAIS    

6.1. As deliberações sociais serão tomadas mediante reunião de sócios, que será 
convocada sempre que necessária por um ou mais administradores, através de comunicação 
escrita aos sócios, enviada com antecedência mínima de 8 (oito) dias, contendo a data, hora 
e local para a realização da reunião, bem como a ordem do dia. 
 
6.2. As formalidades de convocação serão dispensadas na hipótese de todos os sócios 
comparecerem à reunião ou declararem, por escrito, estarem cientes do local, data, hora e 
ordem do dia. 
 
6.3. Os sócios poderão ser representados na reunião por procurador, mediante outorga 
de mandato com especificação dos atos autorizados. 
 
6.4. A reunião dos sócios será dispensada caso todos os sócios decidam, por escrito, 
sobre a matéria que seria objeto da mesma. 
 
6.5. Na reunião de sócios, a cada quota corresponderá um voto e o quórum para a 
tomada das deliberações será o da lei. 
 
6.6. As deliberações sociais serão consignadas em atas, as quais serão arquivadas na sede 
da sociedade. 
 
CLÁUSULA CLÁUSULA CLÁUSULA CLÁUSULA SÉTIMASÉTIMASÉTIMASÉTIMA. . . . RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOSRESPONSABILIDADE DOS SÓCIOSRESPONSABILIDADE DOS SÓCIOSRESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS    
    
7.1. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

CLÁUSULA CLÁUSULA CLÁUSULA CLÁUSULA OITAVAOITAVAOITAVAOITAVA. . . . RETIRADAS PRÓRETIRADAS PRÓRETIRADAS PRÓRETIRADAS PRÓ----LABORELABORELABORELABORE    

8.1.  O administrador da sociedade fará jus a uma remuneração mensal a ser definida em 
reunião de sócios. 

 

CLÁUSULA CLÁUSULA CLÁUSULA CLÁUSULA NONANONANONANONA. . . . EXERCÍCIO EXERCÍCIO EXERCÍCIO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E LUCROSSOCIAL, BALANÇO E LUCROSSOCIAL, BALANÇO E LUCROSSOCIAL, BALANÇO E LUCROS    
    
9.1. O exercício social iniciar-se-á em 1º de janeiro e encerrar-se-á em 31 de dezembro de 
cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras exigidas por lei com base 
na escrituração contábil, as quais exprimirão com clareza a situação do patrimônio da 
sociedade e as mutações ocorridas. 
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9.2. Os sócios deliberarão sobre as demonstrações financeiras da sociedade e os lucros 
nela identificados, os quais, inclusive, se for o caso, poderão ser distribuídos em 
desproporção às participações societárias de cada sócio ou mantidos em uma conta 
específica da sociedade. 
 
9.3   Caso sejam apurados prejuízos, serão eles suportados pelos sócios na proporção de sua 
participação na sociedade ou compensados com lucros apurados em outros exercícios. 
 
9.4. É permitido aos sócios, ao final de cada mês, receber valores a título de antecipação 
de lucros, conforme deliberarem em reunião de sócios. Estes valores serão devidamente 
compensados com os lucros a serem distribuídos ao final de cada exercício. 

 
9.4.1. Na hipótese de a sociedade não auferir lucro ao final do exercício social, os 
valores antecipados aos sócios na forma da cláusula 9.4, serão imputados aos lucros 
acumulados ou reservas de lucros de exercícios anteriores. 
 
9.4.2. De acordo com o art. 1.059 do Código Civil Brasileiro, não havendo lucros ou 
reservas suficientes à compensação dos valores antecipados aos sócios, estes terão a 
natureza de empréstimo, devendo ser pagos em, no máximo, 24 (vinte e quatro) 
meses após a apuração do resultado do exercício. Estes valores serão pagos em 
espécie ou mediante a compensação com lucros futuros distribuídos aos sócios, 
acrescidos de atualização monetária calculada pela variação do IPCA ou do índice que 
vier a substituí-lo e de juros compensatórios de 6% (seis por cento) ao ano, ambos 
incidentes a partir da data de entrega dos valores antecipados aos sócios. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA. SUCESSÃO, INTERDIÇÃO, INCAPACIDADE, FALÊNCIA E INSOLVÊNCIA CLÁUSULA DÉCIMA. SUCESSÃO, INTERDIÇÃO, INCAPACIDADE, FALÊNCIA E INSOLVÊNCIA CLÁUSULA DÉCIMA. SUCESSÃO, INTERDIÇÃO, INCAPACIDADE, FALÊNCIA E INSOLVÊNCIA CLÁUSULA DÉCIMA. SUCESSÃO, INTERDIÇÃO, INCAPACIDADE, FALÊNCIA E INSOLVÊNCIA 
DE SÓCIODE SÓCIODE SÓCIODE SÓCIO    
 
10.1. Em casos de falência ou insolvência de qualquer sócio, a sociedade não se 
dissolverá e continuará suas atividades com o(s) sócio(s) remanescente(s). 
 
10.2. Nos casos relacionados em 10.1, bem como em qualquer outro em que a 
sociedade se resolva em relação a um ou mais sócio(s), o valor dos respectivos 
haveres será apurado e liquidado com base no valor patrimonial da participação 
societária, aferido em balanço especialmente levantado para este fim na data de 
declaração de falência ou insolvência de qualquer sócio ou na data da declaração 
do(s) descendente(s) de que não deseja(m) compor o quadro social da sociedade. 
 
10.3. Os haveres serão apurados em até 3 (três) meses contados da resolução da 
sociedade em relação a quaisquer de seus sócios e deverão ser pagos, a partir da 
apuração, em 60 (sessenta) parcelas mensais, iguais e sucessivas, as quais serão 
corrigidas pelo IPCA ou outro índice oficial que o substitua. 
 

10.3.1. As condições ou prazos de pagamento poderão ser alterados pelas 
partes, em comum acordo, levando-se em consideração a situação financeira 
da sociedade e verificando-se a disponibilidade de caixa. 
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10.3.2. O mesmo procedimento descrito em 10.2 e 10.3 será adotado em 
outros casos em que a sociedade se resolva em relação a quaisquer de seus 
sócios. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTOCLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTOCLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTOCLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO    
 
11.1.   O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão) 
impedido(s) de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou se encontre(m) sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DISPOSIÇÕES GERAISCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DISPOSIÇÕES GERAISCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DISPOSIÇÕES GERAISCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DISPOSIÇÕES GERAIS    
 
12.1. A sociedade será regida pela legislação em vigor, aplicando-se, em caso de 
omissão da Lei n° 10.406/2002 e deste contrato, subsidiariamente, as normas de 
regência das Sociedades por ações, previstas na Lei n.º 6.404/76. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. FOROCLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. FOROCLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. FOROCLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. FORO    
 
13.1. Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte, MG, para dirimir quaisquer 
controvérsias oriundas deste contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
 
E por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, em 1 (uma) via, que será 
assinada digitalmente por todos os presentes e posteriormente arquivada na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais. 
 

 

Belo Horizonte, MG, 03 de junho de 2025. 

(i) Sócios: 

 

• Antônio Wagner da Cunha Henriques 

• BDG 3 Brasil Dealer Group Holding Ltda.  

representada por Antônio Wagner da Cunha Henriques 

 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 12812215 em 13/06/2025 da Empresa BDG SINOBRAS COMERCIO E IMPORTACAO LTDA, Nire 31209259146 e
protocolo 253563259 - 10/06/2025. Efeitos do registro: 03/06/2025. Autenticação: 4F14F031D279575EC140ACA539623658F88764DC. Marinely de
Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/356.325-9 e o
código de segurança dsbG Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/06/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

pág. 9/12



Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

25/356.325-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2500488024

Data

02/06/2025

006.610.316-91 ANTONIO WAGNER DA CUNHA HENRIQUES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 12812215 em 13/06/2025 da Empresa BDG SINOBRAS COMERCIO E IMPORTACAO LTDA, Nire 31209259146 e
protocolo 253563259 - 10/06/2025. Efeitos do registro: 03/06/2025. Autenticação: 4F14F031D279575EC140ACA539623658F88764DC. Marinely de
Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/356.325-9 e o
código de segurança dsbG Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/06/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

pág. 10/12



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 25/356.325-9.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BDG SINOBRAS COMERCIO E IMPORTACAO 
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